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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

            CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 057/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2023

O  Município  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  com  efeito,  nos  termos  dos

pareceres  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  da  Procuradoria  Jurídica,

preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases pertinentes

do  Processo  Administrativo  Licitatório  foram  alcançadas,  torna  público  a

Ratificação  e  Homologação,  que  tem  como  objeto:  Contratação  de  serviços

artísticos para apresentação musical da dupla Weslley e Ygor, na fazenda Mundo

Novo,  interior  do  Munícipio  de  Monte  Santo,  a  serem executados pela  pessoa

jurídica: 50.056.171 ELMARIO QUEIROZ DE ALMEIDA,  inscrito no CNPJ sob o
n.º: 50.056.171/0001-00, pelo valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme

inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93.

Monte Santo/BA, 18 de maio de 2023.

________________________________
Silvania Silva Matos 

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete@montesanto.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

            CNPJ: 13.698.766/0001-33

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 057/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2023

OBJETO: Contratação de serviços artísticos para apresentação musical da dupla
Weslley e Ygor, na fazenda Mundo Novo, interior do Munícipio de Monte Santo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA
CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADO: 50.056.171 ELMARIO QUEIROZ DE ALMEIDA  
CNPJ: 50.056.171/0001-00

VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

PERÍODO DE VIGÊNCIA: De 18 de maio 2023 a 31 de julho de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 03.07.00 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
UNIDADE: 03.07.07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 – Manutenção dos Festejos e Atividades Culturais;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica;
FONTE: 1500 – Recursos Ordinários

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93.

DATA: 18/05/2023.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 682/2023

“Dispõe sobre a nomeação
dos membros da Comissão
de Acompanhamento da Lei
Complementar  nº  195,  de
08  de  julho  de  2022,  (Lei
Paulo  Gustavo)  no
município  de  Monte  Santo
–  BA  e  dá  outras
providências”.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MONTE  SANTO,  ESTADO  DA

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe

conferem a Lei Orgânica do Município, e a Lei Complementar nº 195,

de 08 de julho de 2022,

CONSIDERANDO o ofício enviado pela comissão Eleitoral indicando

os nomes escolhidos pela Sociedade Civil em eleição realizada no dia

05  de  maio  de  2023,  para  comporem  a  Comissão  de

Acompanhamento da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de

2022, (Lei Paulo Gustavo).

D E C R E T A

Art.  1º. Fica  instituída  a  Comissão  de  Acompanhamento  da  Lei

Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo),

no município de Monte Santo – BA.

Parágrafo único:   Ficam nomeados para integrar a Comissão de

Acompanhamento da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de

2022, os indicados a seguir:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

Titular: Adailton da Silva Carvalho;

____________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Suplente: Clebson Lima da Silva;

Titular: Emmanoel dos Santos Cardoso;

Suplente: Heitony Matheus Dantas de Moraes.

II – GABINETE DA PREFEITA:

Titular: Marcio de Souza Santos;

Suplente: Jaine Araújo da Silva.

III – PROCURADORIA JURÍDICA:

Titular: José Jackson da Silva Junior;

 Suplente: Jorge Luiz da Silva Almeida.

IV – SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E LAZER:

Titular: José Mario de Jesus;

Suplente: Geovane Dantas de Santana.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

V  –  Titular:  Antônia  Lucia  Barbosa  de  Jesus  Dias  –  Segmento

Literatura;

Suplente: Silas Andrade de Souza – Segmento Teatro;

VI – Titular: Homero Oliveira da Silva - Segmento Música.

Suplente: Maurinha Santana dos Santos – Segmento Cultura popular.

VII – Titular: Noel de Jesus Nascimento – Segmento Artesanato;

Suplente: Maria Madalena de Jesus Brito – Segmento Artesanato.

VIII – Titular: Erika Felix da Silva – Segmento Cultura Vaqueira;

 Suplente: Solange Domingas de Brito – Segmento Artesanato.

IX –  Titular:  Maria  de Lurdes Rodrigues  Dias  –  Segmento matriz

africana.

Art.  2º.  A  Comissão  será  responsável  pela  iscalização,

operacionalização e aplicação da Lei Complementar nº 195, de 08 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

julho de 2022, bem como pela recepção das propostas, elaboração,

coordenação  e  auxiliar  na  inalização  de  editais,  chamamentos

públicos, prêmios ou outras formas de seleção pública.

Art.  3º.  Este Decreto  entra  em vigor  na data de sua  publicação,

retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,  revogadas  as

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 16 de
maio de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 02/2023

“Prorroga  Procedimento  de

Fiscalização  Administrativa  do

Contrato  de  Arrecadação  firmado

entre o município de Monte Santo/BA

e COELBA, e dá outras providências”.

A Secretária Municipal de Finanças de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso

das atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias o Procedimento

de  Fiscalização  Administrativa  do  Contrato  de  Arrecadação  firmado  entre  o

município de Monte Santo/BA, instaurado pela Portaria nº 01, de 24 de março

de 2023, exarada pela Secretária Municipal de Finanças, publicada no Diário

Oficial  do  Município,  edição  n°  1.779,  pág.  3  e  4,  em  face  das  razões

apresentadas  pela  Comissão  Processante,  notadamente  pela  fragilidade  da

resposta apresentada pela Coelba, fazendo-se necessário uma nova notificação

para que a Coelba promova a entrega da documentação complementar  requerida

pela Comissão.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE MONTE SANTO, em 18 de maio de

2023.

Elma da Silva Souza

Secretária Municipal de Finanças 

___________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33

Edição 1.862 | Ano 13
18 de maio de 2023

Página 8

PORTARIA - SMF

Certificação Digital: DOYMOP37-9H9WVI9U-FRSG7QWW-DZGE74L2
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.698.766/0001-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Constitui  como objeto a contratação para a prestação de Serviço Médico de Saúde ocupacional,

gestão  de  atestados,  encaminhamentos  ao  INSS,  reabilitação  de  servidores,  para  atender  as

necessidades da Administração Municipal.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A saúde e  segurança  do  trabalho  são  componentes  fundamentais  na  qualidade  de  vida  do  ser

humano, que reflete diretamente na sua capacidade produtiva. Tendo em vista promover a saúde e

segurança de forma especializada, que objetiva a prevenção de tais questões, através de suporte

especializado às empresas em cumprimento das exigências instituídas pela legislação específica

(LEI 6.514/77). Sendo assim necessário a contratação de Serviço Médico de Saúde ocupacional,

gestão de atestados, encaminhamentos ao INSS, reabilitação de servidores.

3. DO CUSTO ESTIMADO

3.1. O custo estimado pela administração, é o custo que se estima a ser gasto. Esse custo é de R$

52.033,31  (Cinquenta  e  Dois  Mil  Trinta  e  Três  Reais  e  Trinta  e  Um  Centavos),  esse  valor  foi

encontrado  após  ser  realizada  a  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo  orçada  três  cotações,

posteriormente  retirada  a  média  de  preços  das  três  cotações.  Sendo  assim  a  pesquisa  direta,

conforme artigo 23, §1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021. Foi verificado que o valor estar abaixo do

permitido, sendo o permitido, atualizado, em compra direta, por dispensa de licitação, no valor de R$

57.208,33 (Cinquenta e Sete Mil Duzentos e Oito Reais e Trinta e Três Centavos), sendo assim o

valor final está estar dentro do custo estimado.

3.2. Conforme artigo 23, §1º, inciso IV, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 11.317,

de 29 de dezembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.698.766/0001-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4. DETALHAMENTO DO SERVIÇO

4.1. Os serviços  serão prestados em 4 (quatro)  horas mensais,  de acordo com as necessidades da

Administração, mediante ordens de serviços. 

4.2. O valor mensal, está estipulado em R$ 7.433,33 (Sete Mil Quatrocentos e Trinta e Três Mil e Trinta e

Três Centavos. 

4.3. Os serviços terão um prazo de 07 (Sete) Meses.

4.4. Os serviços estão descritos de acordo com a tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CARGA HORÁRIA VALOR MENSAL
1 SERVIÇOS MÉDICOS 4 HORAS MENSAIS  R$        7.433,33 

VALOR TOTAL 7 MESES  R$      52.033,31 

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma,  para tanto,  o  valor  devido  deverá ser  acrescido de  atualização financeira,  e  sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.698.766/0001-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

6. ESCOLHA DO FORNECEDOR

6.1. A escolha do fornecedor, será em razão do menor preço apresentado, devendo o mesmo apresentar

toda  a  documentação  de  habilitação,  conforme  exigência  desse  termo  de  referência,  não

apresentando a documentação, será convocado os remanescentes.

6.2.O  fornecedor  deverá  enviar  a  documentação  e  proposta  por  e-mail:

dispensamontesanto@gmail.com, ou protocolar na sede da Prefeitura Municipal de Monte Santo, na

Praça Professor Salgado, nº 200, Bairro Centro, no horário das 08h00min às 12h00min de segunda-

feira  a  sexta-feira.  O  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  deverá  ser  obedecido,  sendo assim  após a

publicação no Diário Oficial do Município, deverá ser contado os 03 (três) dias úteis. 

6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

7. AMPARO LEGAL

7.1. A aquisição do objeto, pode ser efetuado mediante compra direta, através de dispensa de licitação.

Podendo  ser  utilizada  a  nova  lei  de  licitação,  cuja  qual  já  se  encontra  em vigor,  desde  a  sua

publicação. 

7.2. Seu amparo legal, se dá, conforme artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022.

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Para  a  execução do objeto  será  formalizado  o contrato,  cuja  minuta  acompanha este  termo de

referência, em anexo, o edital, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e

responsabilidades entre  as partes,  em conformidade com este  Termo,  o  edital  e  a  Proposta  de

Preços da empresa vencedora.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.698.766/0001-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

8.2. O prazo de validade do contrato é até o dia 31 de dezembro de 2023, com início na data de sua

assinatura.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

9.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato

9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada

9.9. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,  apresentem

condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de  segurança  e  saúde  no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos às respectivas responsabilidades

técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro com a qualificação técnico profissional exigida

no edital de dispensa eletrônica.

10.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

10.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  Termo  de

Referência, no prazo determinado.

10.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.10. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as

normas de segurança da Contratante;

10.15. O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para elaboração do orçamento é de

inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir todos os quantitativos indicados nos

desenhos e demais documentos.

10.16. Compete  a  CONTRATADA realizar  meticuloso  estudo,  verificação  e  comparação  de  toda  a

documentação  apresentada,  detalhes,  especificações  e  demais  componentes  fornecidos  pela

CONTRATANTE para execução da obra.

10.17. Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário,  sofrer correções e

complementações  para  melhor  se  adaptarem  às  situações  existentes,  não  previstas  durante  a

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO.

10.18. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os

materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.19. O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,

de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.20. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.
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11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. A empresa deverá cumprir com sua documentação de habilitação, para se tornar a fornecedora,

devendo conter os seguintes documentos:

11.1.1. Habilitação Jurídica:

11.1.1.1. Documento que comprove a abertura da empresa, regido por um dos seguintes

documentos:

a) Registro  empresarial  na  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual (ou  cédula  de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  inclusive  a  última alteração contratual,

atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores,  tratando-se de sociedades

empresárias.

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil  de Pessoas  Jurídicas tratando-se de

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País,  e  ato  de registro  ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

11.1.1.2. RG e CPF, de todos os sócios apresentados no contrato social em se tratando de

sociedade,  ou  do  empresário  em  se  tratando  de  empresa  individual,  com  firma

reconhecida ou documento autenticado.

11.1.1.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual da sede 

do licitante, este último se houver.

11.1.2. Regularização Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no máximo com 30 (trinta) dias anterior ao dia do certame;

b) Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  ou  Positiva  com efeitos  de  Negativa,  relativa  a  tributos

federais e dívida ativa da União.
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF;

f) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

redação dada pela Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011.

11.1.3. Qualificação Econômico-financeira:

11.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da Pessoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

11.1.3.2. Deverá ser comprovado o capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato firmado com a Administração Pública, através da certidão 

simplificada da JUCEB, com data não superior a 30 (trinta) dias;

11.1.4. Qualificação Técnica:

11.1.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade através de atestado de

capacidade  técnica-operacional,  em  nome  da  licitante,  pertinente  e  compatível  em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação

11.1.4.2. Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, expedido pelo Município em

que a empresa for sediada, devidamente atualizado.

11.1.5. Declarações

11.1.5.1. Apresenta  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação  (ANEXO III),  com

firma reconhecida;

11.1.5.2. Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16  (dezesseis)  anos em

qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,

conforme modelo do ANEXO IV, com firma reconhecida;

12. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
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12.1. Por se tratar de uma compra direta, que servirá a três secretarias municipais, será escolhida um

gestor  e  um  fiscal  de  uma  determinada  secretaria.  Sendo  escolhida  a  Secretaria  Municipal  de

Administração, portanto, conforme Portaria nº 056/2021 de 28 de janeiro de 2021, fica designando

como gestor e fiscal do futuro contrato os seguintes: Everton Costa dos Santos, coo gestor e Gilmar

do Espírito Santo, como fiscal.

12.2. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigo artigos.

104 e 156 da Lei 14.133/2021.

12.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor,  desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

12.4. Durante  a  execução do objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de

qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas

12.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do

objeto  ou,  se  for  o  caso,  a  avaliação  de  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços

realizada.

12.6. Em hipótese  alguma, será admitido  que a própria  CONTRATADA materialize  a  avaliação  de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.7. O  fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período

escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e  qualidade  da

prestação dos serviços.

13. SANÇÕES

13.1. Conforme artigos 155, 156, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021.
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Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I  do caput deste  artigo será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se

justificar  a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas  previstas  nos incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do caput  do referido artigo  que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§  6º  A sanção estabelecida no inciso IV do caput  deste  artigo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II  -  quando aplicada por  órgãos dos Poderes Legislativo  e Judiciário,  pelo  Ministério  Público e  pela

Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência  exclusiva  de
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autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma

de regulamento.

§  7º  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  caput  deste  artigo  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§  8º  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§  9º  A aplicação  das  sanções  previstas  no  caput  deste  artigo  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Monte Santo – Bahia. 18 de maio de 2023.

Danilo Rabello Costa

Agente de Contratação

Decreto 672/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O  Município  de  Monte  Santo  no  Estado  da  Bahia,  torna  público,  para  conhecimento  dos

interessados, a divulgação de aviso na modalidade  DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a

contratação para a prestação de Serviço Médico de Saúde ocupacional, gestão de atestados,

encaminhamentos  ao  INSS,  reabilitação  de  servidores,  para  atender  as  necessidades  da

Administração  Municipal.  Os  interessados  poderão  enviar  suas  propostas  e  suas

documentações, conforme termo de referência, a parir da data de sua publicação até 03 dias

úteis, podendo enviar por e-mail: dispensamontesanto@gmail.com, ou protocolar na sede da

Prefeitura Municipal de Monte Santo, na Praça Professor Salgado, nº 200, Bairro Centro, no

horário das  08h00min às  12h00min de  segunda-feira a  sexta-feira.  Conforme determina  o

arigo 75, §3º da Lei Federal 14.133/21. Mais informações pelo telefone (75) 3275-1124. Monte

Santo – Bahia, 18 de maio de 2023. 
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MUNICIPIO DE MONTE SANTO

Dispensa de Licitação nº 001/2023
Data/hora do envio: 18/05/2023 15:54:44

Protocolo PNCP: 13698766000133-1-000001/2023

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13698766000133/2023/1

Número/Ano:

001/2023

Nº do Proceso:

089/2023

Modalidade:

Dispensa de Licitação

Modo de Disputa:

Dispensa com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP

Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta

Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

19/05/2023 08:00:00

Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

23/05/2023 18:00:00

Objeto:

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para a prestação de Serviço Médico de Saúde ocupacional, gestão de atestados,

encaminhamentos ao INSS, reabilitação de servidores, para atender as necessidades da Administração Municipal.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço

Critério de Julgamento:

Menor Preço

Tipo de Benefício:

Participação exclusiva para

ME/EPP

Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO

Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

7,00

Unidade de Medida:

Unidade

Valor Unitário Estimado:

R$ 7.433,33

Valor Total:

R$ 52.033,31

Objeto/Descrição:

1. OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para a prestação de Serviço Médico de Saúde ocupacional, gestão de atestados,

encaminhamentos ao INSS, reabilitação de servidores, para atender as necessidades da Administração Municipal.
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